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ESTADO DE MINAS GERAIS
Central de Atendimento de Odontologia

 

Ofício Circular IPSM/CAO nº. 3/2023

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2023.

  

Assunto: [Novas orientações e novos modelos de Formulários Impressos relacionados aos
procedimentos de Ortodontia].
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2120.01.0025339/2023-64].

  

  Senhores Credenciados,

 

Conforme definição de novos parâmetros de regulação, informamos que a 18º Sessão da
Manutenção mensal de Tratamento Ortodôntico Interceptativo ou Corretivo, passa a ser configurada como
Auditoria por Justificativa (AJ). Será gerado restrição no SIGAS quando lançado o procedimento no
sistema, sendo necessário o envio da seguinte documentação para análise da auditoria: - Plano de
tratamento do Sigas, - Relatório para avaliação da 18º sessão da Manutenção mensal de Tratamento
Ortodôntico (disponível no site do Ipsm); - Todas as Fotografias iniciais do tratamento ortodôntico
constantes na documentação ortodôntica inicial do paciente; - Fotografias atuais na 18ª sessão de
manutenção mensal de tratamento ortodôntico com o aparelho que está sendo usado em boca (no caso do
tratamento ortodôntico interceptativo) e fotografias atuais com o aparelho fixo ortodôntico montado por
completo (no caso do tratamento ortodôntico corretivo).

Além disso, informamos que procedemos com a atualização dos Relatórios Impressos
presentes no site do IPSM, intitulado “Relatório de Início de Tratamento Ortodôntico”, de forma que,
doravante, teremos dois relatórios: o “Relatório de Início de Tratamento Interceptativo” e “Relatório de
Início de Tratamento Corretivo”, que deve ser preenchido previamente à realização do procedimento
ortodôntico.

As documentações requeridas para avaliação da audiotria, deverão ser enviadas para o emial
auditoria.orto@ipsm.gov.br.

Ressaltamos que todos os relatórios devem ser preenchidos de forma mais fidedigna
possível, notadamente no que diz respeito ao relato das considerações realizadas ao Tratamento
Ortodôntico até o momento da 18ª Sessão da Manutenção mensal do Tratamento Ortodôntico. Relatórios
com informações divergentes dos exames imaginológicos e fotografias, poderão atrasar a validação do
tratamento pela auditoria e, até mesmo, dependendo da situação, ensejar a glosa do procedimento, sem a
possibilidade de reanálise do caso, até que se altere as condições que motivaram a negativa.

Além disso, procedemos com a atualização da tabela intitulada " Tabela Código X
Procedimento X Categoria X Documentação Requerida". Nesta tabela, o credenciado terá acesso as novas
documentações exigidas para avaliação da auditoria.

Para tanto, deve-se acessar o site do IPSM (www.ipsm.mg.gov.br) e clicar sequencialmente
sobre os seguintes links: “Institucional”, “Formulários” e “Para uso dos credenciados”. No espaço
destinado à “Odontologia” e no item “Ortodôntia” encontram-se o novo impresso do formulário de
Ortodôntia para utilização imediata, por parte dos estabelecimentos credenciados. Salienta-se que, a
partir de 20 de dezembro de 2023, o uso dos novos Relatórios (“Relatório de Início de Tratamento
Interceptativo” e “Relatório de Início de Tratamento Corretivo”) e as avaliação da 18ª Sessão da
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Manutenção mensal de Tratamento Ortodôntico só serão realizados mediante o envio completo das
documentações e do novo impresso devidamente preenchido.

As eventuais dúvidas poderão ser dirimidas, via contato telefônico, com a Central de
Atendimento de Odontologia, por intermédio do seguinte número: 0800 940 2006.

 

Atenciosamente,

 
Marcos Vander Ramos, Coronel PM QOR

Diretor de Saúde do IPSM
 

 

No impedimento
 

Claúdio Roberto de Souza, Coronel BM QOR
Diretor da Previdência

 

  

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Roberto de Souza , Diretor (a), em 15/12/2023, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78928888 e o
código CRC 95B9C9D6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2120.01.0025339/2023-64 SEI nº 78928888
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